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 PRESIDÊNCIA 

PORTARIA Nº 183/PRES, de 27 de fevereiro de 2015. 
Institui a Política de Gestão de Pessoas no âmbito da Fundação 

Nacional do Índio – FUNAI. 

O PRESIDENTE INTERINO DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Estatuto, aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, resolve:  
Art. 1° Instituir a Política de Gestão de Pessoas da Fundação Nacional do Índio – FUNAI, na forma do anexo desta portaria. 
§1º A Política de Gestão de Pessoas é um documento que tem como objetivo delimitar as linhas mestras para os planos de 
ações na área de gestão de pessoas. Trata-se de um documento de referência para tomada de decisões, criação e continuidade 
de projetos. 
§2º Os servidores devem apropriar-se deste documento, reivindicando da Funai ações coerentes com as suas diretrizes e 
propondo revisões e alterações, quando necessárias. 
Art. 2º Estabelecer que a Política de Gestão de Pessoas deve ser revisada e atualizada no máximo a cada 2 (dois) anos. 
§1º A revisão e atualização da Política devem ser respaldadas por estudos com base em dados qualitativos e quantitativos 
alinhados às modernas práticas em gestão de pessoas e devem ter por objetivo seu aperfeiçoamento sistemático. 
§2º A revisão e atualização da política deverá ser precedida de processo de avaliação das medidas realizadas no qual deverá 
ser garanta a participação dos servidores. 
Art. 3º Atribuir à Diretoria de Administração e Gestão – DAGES, por intermédio da Coordenação-Geral de Gestão de 
Pessoas – CGGP, a responsabilidade pela divulgação, implementação, acompanhamento, revisão e atualização da Política de 
Gestão de Pessoas. 
Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FLÁVIO CHIARELLI VICENTE DE AZEVEDO 
Presidente Interino 
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